
ANEXO III.3 
 

TERMOS E CONDIÇÕES PARA USO DA REDE WIFI DE VISITANTES 

Ao acessar a Internet a partir da rede da SEFAZ-SP você concorda integralmente com a Política de Acesso à 
Internet para Visitantes, conforme abaixo: 

O acesso à Internet se dá, exclusivamente, através dos meios e configurações definidas pelo Departamento de 
Tecnologia da Informação - DTI. 

O DTI provê mecanismos de autenticação e registro que determinam a titularidade de todos os acessos à Internet, 
sendo os usuários os responsáveis pela sua utilização. 

O usuário deve utilizar a Internet de forma consciente, diligente e segura em conformidade com a lei, o Código de 
Ética da SEFAZ, Resolução SF N.º 145 de 28-12-2010 e os regulamentos pertinentes, e em respeito à moral e à 
ordem pública. 

A utilização dos serviços de Internet deve estar relacionada preferencialmente às atividades profissionais. 

O DTI deve ser consultado sempre que o usuário tiver dúvida sobre o uso consciente, diligente e seguro da Internet. 

Fica vedado o uso dos serviços de Internet: 

I - para danificar, inutilizar, sobrecarregar ou deteriorar os recursos tecnológicos de hardware e software, 
bem como os documentos e arquivos de qualquer tipo, de seu uso ou de uso de terceiros; 

II – para acessar páginas de conteúdo considerado ofensivo, ilegal, impróprio ou incompatível com as 
atividades funcionais ou com a política de segurança; 

III – para baixar (“download”) para seu computador ou dispositivo móvel arquivos ou programas da Internet 
cujos termos de licença de uso não foram respeitados; 

IV – para esconder registros dos acessos realizados que dificultem o monitoramento; 

V – para utilizar programas e serviços de comunicação instantânea que permitam a distribuição e/ou 
compartilhamento de arquivos, salvo os autorizados e homologados pelo DTI. 

  

Do Monitoramento e Auditorias 

O DTI tem a responsabilidade de monitorar, rastrear e manter os registros de todos os acessos à Internet. 

I - O DTI pode monitorar o acesso e bloquear automaticamente sítios cujos conteúdos sejam contrários à lei e 
outros que sejam objeto de normas específicas. 

II - Em caso de indícios de Incidentes de Segurança da Informação, os registros de acesso podem ser 
compartilhados com as autoridades de direito. 

 

Da Revogação de Acesso 

A revogação da concessão de acesso à Internet do usuário pode ocorrer: 

I – Temporariamente ou de forma definitiva, quando identificado pelo DTI quaisquer Incidentes de Segurança da 
Informação que comprometam a disponibilidade, integridade e confidencialidade dos ativos de informação, da 
SEFAZ ou de terceiros. Incluindo qualquer irregularidade no uso diligente e seguro em conformidade com a lei, o 
Código de Ética da SEFAZ, Resolução SF N.º 145 de 28-12-2010 e os regulamentos pertinentes, e em respeito à 
moral e à ordem pública. 

 


